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PREFEITURA MUNICIPAL DE

MENSAGEM

GABINETE DO PREFEITO

N" 028/2A24.

Alagoinhas,

ExCELENTÍsSruO SR. pRESIDENTE DA CÂMARA DE vEREADORES
DE ALAGOINHAS.

Senhor I'residente,

Através da presente N4ensagern. submeto à elevada apreciação dessa Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei que .'ALTERA AS LEIS N" 1.76612005 E N"

z.iztnatt, eUE DISPÕE SoBRE A ALTI'RAÇÃo ADMINISTRATIvÂ E

9RGANIZACIONAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E E§GOTO.
SAAE DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E DÁ OTTTRAS

PROVIDENCIAS''.
A prgposição em tela tem por finalidade de aprimorar a gestão dos serviços

pÍrblicos de abastecimento de água e esgoto en"l nosso município que aPresentamos a

proportu de alteração cla Lei que regulamenta o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

iSAAnl. Este pro.ieto visa atender à crescente demanda por serviços de qualidade e à

necessidacle urgente de promover a sustentabilidade e a eficiência no uso dos

recursos hídricos.
A alteração legislativa do Sen'iço Autônomo de Agua e Esgoto é uma

oportuniclade para promover melhorias significativas na gestão e operação desses

serviços vitais, garantindo que se tomem-mais eficientes, sustentáveis e justos. Ii
tundamental qué essas mudanças sejam discutidas anrplamente com a sociedade.

garanti16o qri. or interesses da população seiam plenamente considerados e

atendidos
0 6hietivo clo Pro.ieto de Lei é adequar os órgãos da Autarquia Municipal às

necessidacles da comurriclade e novos desafros de constaute melhoria, bem cotno

organizar suas Diretorias, Coordenações, Departamentos e Assessorias, buscando

gr,ianti1. o princípio da eficiência consagrado pela nossa Coustituição Federal.

A ieadeqr"raçao da estrutura do SAAE é fruto do processo de transição de

governo. e11r honrenagem ao princípio democrático e atende a solicitação da nova

gestao municipal, eleita para o mandato de 70?5 a 2028. A proposta promove a

ãdaptação das Diretorias e repartição, de acordo com as necessidades do novo

planejamento e prrograma da próxima gestão rnunicipal'

A refbrma aclnrinistràtiva, ora apresentada a essa Casa das Leis, trata da

criaçâo" rernane.iamento e redistribuição de órgãos e cargos pirblicos de provimento

em comissão de fbrma a dinamizar a estrutura existente.

A nova configuração da estrutura administrativa do Poder Exectttivo tem o

escopo de gararitir uÃa gestão pública capaz cle atender novas demandas, de fbrma

eflciente e lnova<lora. 
"oltudu 

à supremacia do interesse público. para que as ações

govcrnamentais cheguem ao cirladão alagoinhetrse cle maneira mais ágil e eficiente'

LIDO EM SES

'It'PrI::" cÂmml rulHpAL DE ALAG0Ill}tAs

,,'.i:.i,r., Eltdot$Ut-
Comhslode



Entendemo, Ou*'a revisão cla legislação do SAAE é um passo Íundamental

paru e melhoria dos serviçcls essenciais à nossa comunidade. Com esse projeto,

damos um importants passo rumo a um futuro mais sustentávcl e justo. onde todos

tenham acesso aos recursos hidricos de forma segura e ehciente.
Isto posto, presentes os elementos norteadores no que se reÍ'ere à

fundamentação legal e ao alto interesse público que a matéria encerra, faço uso da

prerrogativa confbrida pela Lei Orgânica Municipal e Regirnento lnterno desta E.

Casa Legislativa para solicitar seja a presente proposição apreciada em regime de

urgêrtcia.
Aproveito o ensejo para extemar protestos de estima e consideração'

JOAQUIM BELARMINO Assinadodeformadieitalpoí

CARDOSO JOAQUIM BELARMINO cARDoSo

NEro:25510231572 }:::ffi1?i1Hi4:26:20'03'oo'

.IOAQUIM BI,LARMINO CARDOSO NETO
PRNFEITO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGO]NHAS

GABINETE DO PREFEITO

.

PROJETO DE LEI N9AOI2O24.

.OALTERA AS LEIS N" I.76612005 E

N" 2.22712013, QUE »ISpOn SOBRE
A ALTERAçÃo aUUINISTRATIvA
E ORGAi\ZACIONAL DO
sERvIÇo a.urÔNolto DE Ácua B

ESGoro- sAAE Do vruNrcÍPro
' DE ALAcoINHAS E nÁ otlrn'as

pnovr»ÊNclAs".

O pREFEITO DO VruNrCÍpIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA'
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faço

saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei:

rÍrur,o u
ESTRUTUNA bNçANIZACIONAL

Aú. 1'- Fica alterada a estrutu ra organizacional do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto - SAAE de Alagoinhas, na forma da presente Lei, de modo a aprimorar a

efõiência da gestão admúistrativa e a prestação de serviços públicos à população'

Art. 2.- A Diretoria de Administração Geral, Financeira e Contiábil, prevista no art. 4o

da Lei n" 1.766,de 16 de agosto de 2005, passa a se chamar DiretoriaAdministrativa.

Art. 3.- Fica acrescido como orgão Auxiliar, no art. 4o da Lei n" I .766, de l6 de agosto

de 2005, a Diretoria Financeira.

Art. 4o- Fica criado o cargo de 01 (um) Assistente de Gabinete, de provimento em

comissão, cujas atribuições específicas e comuns, bem como as normas de trabalho

serão definidãs no Reg-imento'Interno do sAAE, consoante art. 16, parâgrafo único,

incisos I e II da Lei no 1.766, de 16 de agosto de 2005'

Art. S"- Ficam criados os cargos de 0l (um) Procurador Autárquico Adjunto; 01 (um)

Gerente Técnico; 0l (um) Õoordenador Técnico; 0l (um) Gerente de IntegraÇão

Comunitária; 0l (um) ber"nt" Administrativo; 0l (um) Diretor Financeiro; 0l (um)

Gerente de Planejaménto e Gestão Orçamentária; e 0l (um) Gerente comercial, cujas

atribuições .rp..ifr.u, e comuns, bem como as norÍnas de trabalho serão definidas no

Regimánto Inierno do SAAE, consoante art.l1,parágrafo único, incisos I e II da Lei no

1.766, de 16 de agosto de 2005.



Art. 6'- Ficam extinios os seguintes Órgãos: AssessÔria de Planejamerüo e

Coordenação;AssessoriaComunicação;eAssessoriadeIntegraçãoComunitária.

Ãrt.7"- Em razáo do teor dos artigos anteriores, o art.4o da Lei n" 1.766, de 16 de

agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

. 
Art.4o... :

ORGÃO COLEGIADO:

f,

oRGÃO DE DIREÇÃO

lI - Diretoria Geral.

ORGÃOS AUXILIARES:

I - Assistente de Gabinete;

lI - Procurador Autárquico;

III - Procurador Autárquico Adjunto;

lV - Controlador Interno;

V - Assessor de Comunicação;

VI - Diretoria Administrativa

a) Diretor Administrativo;

I . Gerente Administrativo;

Vl - Diretoria Financeira

a) Diretor Financeiro;

l. Gerente Financeiro;

2. Gerente de Planejamento e Gestão Orçamentária;

VII - Diretoria Comercial

a).Diretor Comercial;

l..Gerente Comercial;

Vill - Diretoria Técnica

a) Diretor Técnico;'

l. Gerente Técnico;

1.1. Coordenador Técnico;

2. Gerente de Integração Comunitária;



Art. 80- Em razão das

agosto de 2005, passa a

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOI NHAS

GAB!NETE DO PREFElTO

disposições anteriores,'o Anexo I da Lei no 1.766, de 16 de

vigorar com a seguinte redação:

SAAE SíMBOLO QUANTIDADE

DIRETORIA GERAL

Diretor Geral

Assistente de Gabinete

Procurador Autárquico

Procurador Autárqu ico Adj u nto

Controlador lnterno

Assessor de Comunicação

cc-í
cc-4
cc-2
cc-2
cc-3
cc-3

1

1

1

1

1

,l

DIRETORIA ADMI NISTRATIVA

Diretor Adm inistrativo

Gerente de Administrativo

DIR

cc-2
cc-3

,l

1

DIRETORIA FINANCEIRA

Diretor Financeiro

Gerente Financeiro

Gerente de Planejamento e Gestão Orçamentária

otR
cc-2
cc-3
cc-3

1

1

1

DIRETORIA COMERCIAL

Diretor Comercial

Gerente Comercial

DIR

cc-2
cc-3

1

1

DIRETORIA TÉCNICA

Diretor Técnico

Gerente Técnico

Coordenador Técnico

Gerente I ntegraÇão Comunitária

DIR

cc-2
cc-3
cc4
cc-3

1

1

1

1

Art. 9"- Alterar o parágrafo único do art. 5o da Lei 1.76612005 para que o mesmo passe

a ter aseguinte comPosição:

art. 5'[...]

Parágrafo único. o conselho de Administração será composto dos seguintes

membros:

I - do Secretário da Secretaria Municipal de Manutenção que o presidirá;

Il - do Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto;



li
,

;

III - de um representante da Secretaria da Fazenda;

IV - de um representante da Secretaria da Administraçáo;

V - de um representante da Procuradoria Jurídica do Município;

VI - de um representante da Controladoria Geral do Município;

VII - de um representante dos servidores do Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto.

Art. l0- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamenlárias próprias da Autarqu ia.

Art. 11- Esta Lei entra em vigor a partir 01 de Janeiro de2025'

Art. 12- Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas

expressamente previstas-nesta lei, coniidas nas Leis Complomentares no 1.766 de l6 de

agàsto de 2005 en"2.227,de24 de outubro de 2013, exclusivamente no que lhes for

conflitante, e as demais disposições em contrário e que estejam em desacoráo com esta

Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 05 dE dCZEMbTO dC

2024.

JOAQUIM BELARMINO
Assinado de foÍma digital poÍJOAQUIM

BELARMINO CARDOSO

cARDoso NEro:2 ss10231 s7 2 
IX:,'::]:i',]|íi.,6:s7.03,00,

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO
PREFEITO

I



Alagoinhas, 05 de Dezembrc de 2024.

IMPACTO ORçAMENTARIO-FINANCEIRO - SAAE

Atendendo à solicitação, elaborar

determina a Lei Complementar no.

alteração n a estrutu ra admin istrativa,

o impacto orçamentário-Íinan ceiro conforme

101/2000, para ocorrer às despesas com a

passaremos fazer algu mas con siderações:

I - DAS lNFORMAçÕES PRELIMINARES

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações municipais que acarretem

aumento de despesa deverá esta acompanhada da estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em andamento e nos dois seguintes, bem como

da declaração do ordenador de despesa da adequação orçamentária e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias e com o Plano Plurianual, em

atendimento aos preceitos da Lei complementiar no. 101/2000, em seu art. 16,

conforme a segui:

AtÍ. 16. A criaçáo, expansão ou apeieiç.oame.nto de ação'givernàmental qr"' acarrete aumeÀto da despesa será
acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dols subsegÜenÍes;
ll - dectaração do ordenador da despesa de. que o aumento tem

adequação ôrçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

iàip"ioitia"aé com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orÇamentárias.
E io Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
i --aiaàiuaa" com a lei orçamentária anual, a despesa obieto de

dotação' específrca e suficiénte, ou que. esteja abrangida por crédito

gàiàrico, ile forma que somadas Íodas as despesas da mesma

éspécie,' realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,

iáo tàjá, u/trapassados os /imr'Íes estabelecidos para.o exercício;
i--- éõi,mpàtivel com o ptano pluianual e a lei de diretrizes

orcamentàrias, a despesa que se conforme com as dhetrizes'

áiii"irôi,-piioriaudes é meÍas prevlstos nesses thsÍrumentos e não

infinja qualquer de suas dlsposiçôes.



§.2o A estímativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada
das premrssas e metodologia de cálculo utitizadas.
§ 3o Ressa/va-se do dlsposÍo neste aúigo a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a tei de diretrizes
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de servlços, fornecimenio de bens ou
execução de obras;
ll - 

-desapropriação 
de imoveis urbanos aque se refereo§3odoaft.

182 da Constituição.

lsso significa que o aumento da despesa com pessoal deverá esta prevista na Lei de
Diretrizes orçamentária e adequada a Lei orçamentária Anuar, para que possa
cobrir os gastos em 2025, para não comprometer as metas do ppA.

o arl. 17 da LRF define a despesa de caráter continuado como a despesa conente
que, por lei, medida provisória ou ato admrnistrativo, é executada por um período
su perior a dois exercÍcios.

Nestes casos é necessária a elaboração da estimativa
Íinanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e
demonstração da origem dos recursos para o seu custeio.

do impacto orçamentário-

nos dois su bseqü entes e

il - DO ATENDTMENTO A LEGTSLAÇÃo

9^"11"-T a Lei compremgntar no. 101r2ooo,a municiparidade é obrigada a atenderaos percentuais estabetecidos para despesa;il É;;ôài, 
"ãÉr;éã'J,Jõ,lii 

-*'

Art. 22. A 
-v-erificação 

do cumprimento dos rimites esÍabe/ecldos nos
*";1? p-29.::fa rpatizala ao finat de craa qu,"aimáiír".'"
l::?y::!y único. Se a despesaToíã;oÃüJoal
_ __ _ _..._- Evt vett.vt rrn rrrrrraar. tji,(J veaTedõa à^
orgao reterido no art. 20 que houver incõiiãõffii,-

lll - alteração de e,strutura de carreira

revisão prevista no ini6õI dõããã,
ll - crÍação de cargo, emprego ou função;

gue implique aumento de



despesa;
lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoa/ a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação,
saude e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposfo no inciso ll
do § 60 do art. 57 da Constituição e as srtuações previstas na leide
diretrizes orç amentárias

III - DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL

Com o intuito de demonstrar o percentual comprometido com despesa com pessoa!

em relação à receita corrente liquida, em Alagoinhas, no 2o quadrimestre de 2024,

conforme preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Quadro a seguir está publicado no Dlário Oficial do Município de Alagoinhas, no

endereço eletrônico:

https://doem.orq.br/ba/alaooinhas/diarios/previsualizarZVXO4RiS , râ edição n.o

4.327 , de 23 de setembro de 2024.

O Município de Alagoinhas gastou 2o quadrimestre de 2024, com pessoal o
montante abaixo especificado, tendo como referencia o mês de Agosto de 2024 e os

onze meses anteriores, vejamos a tabela:

ESTAOO OA BAHIA

IVTUT'IICíPIO DE ALAGOINHAS . PODER EXECUTIVO
Demonstraüvo da Despesa com Pessoal
Oíçâmslc FbÉl o da SêOuÍHadê SoÇial

RGF -A}{EXO I (LRF..í. 55,lirdro l, .líE!'a'l

RELATORIO DE GESTÀO FISCAL

(ad.

ag€ntes comunitários d9 súd€ € d9

RECEITA CORRENTE TIOUIDA AJUSTADA PARÂ CÀLCIJL

{, (tutÍ3§ UeduçÕs Co6litwj6ab w Legab 0,00

A Receita Corrente Líquida - RCL a ser considerada como base de cálculo para

ilÂtoáGosÍo/2024



efeito de gastos com pessoal é a consolidada, ou seja, englobando todos os órgãos

da administração direta e indireta. Diante dos valores apresentados verificamos que

o Município de Alagoinhas gastou o equivalemnte a40,25o/o da RCL com pessoal

no20 quadrimestre de 2024.

IV - DA ANALISE DO PROJETO DE LEI E SEU IMPACTO

Analisamos a mudança na Estrutura administrativa, através do Projeto de Lei, onde

constatamos os seguintes fatos:

a) Aumento do número de cargos comissionados.

Verificamos que haverá, caso o projeto de Iei seja aprovado, um aumento no

número de cargos comissionados, em21,43o/o êrÍr relação a lei atual em vigor,

conforme quadro resumo abaixo:

LeiAtual

Lei Proposta

Crescimento 21,4316

b) Aumento do gasto com folha de pagamento

Verificamos que haverá, caso o Brojeto de lei seja aprovado, um aumento no

gasto com a folha de pagamento anual, em 23,600/o em relação a lei atual,

conforme quadro resumo abaixo:

14

17



ESTRUTURA ATUAL

ESTRUTURA PROPOSTA

137 892,40 RS 30,336,33 R5 2-232.937,60 RS 2.456-231"36 R$ 2 701.854.49

c) lmpacto no percentual geral de pessoal

Verificamos acima que o percentual de pessoal no mês de Agosto de 2024,

alcançou 40,25o/o, o comprometimento da RCL e no exercício de 2025 poderá

chegar a 40,58% de acordo com os cálculos acima, apesar do aumento, ainda

encontra-se dentro do limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Vale ressaltar que muito embora o Projeto de Lei em analise seja aprovado,

permitindo a modificação da estrutura administrativa, a Lei de Responsabilidade

Fiscal coíbe o aumento de despesas com pessoal com o seu índice acima do limite

legal, que é de 54% da Receita corrente liquida.

V - CONCLUSÃO

14 RS 111 560,31 R$ 24.543.27 R§ 1.806.533.29

§ECRETARLA



PoÍ todo o exposto, estima-se um impacto estimado anual de R$426.404,31,

hipótese do preenchimento total das vagas no período compreendido a partir

janeiro de 2025.

É oportu no, todavia informar qu e esta análise de impacto precisa ser contêxfu alizada

juridicamente, sendo, portanto utilizada a concepção de efeitos virtuais. A respeito

disso, na hipótese de implantação em futuro exercício, o impacto é de fato o

mencionado acima, salvo se alterarem os vencimentos básicos e as vantagens

atualmente praticadas,

Portanto, releva a importância de evidenciar que o custo dessa implantaçáo, causâ

impacto orçamentário/finan ceiro, porém sinalizamos a devida atenção ao limite legal

de 54o/o.

Desse modo, esperamos ter contribu ído e nos colocamos a disposiçáo para demais

esclarecimenlos que se Íaçam necessários.

Diante das consequências e penalidades que podeÉo ser aplicadas aos

administradores, somos pela cautela de manter as despesas com pessoal dentro

dos limites legais, qualquer outra posiçáo a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

s. m. j.

na

de


